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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º No art. 1º da Lei 5.550/02, tópico contribuições, o valor da dotação 

orçamentária de repasse financeiro ao Sindicato Rural, inserido nas “Doações a Entidades 
Diversas”, passa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

 
 
Art. 2º No art. 1º da Lei 5.550/02, tópico contribuições, o valor da dotação 

orçamentária de repasse financeiro à Associação Pró-Vida, inserido nas “Doações a Entidades 
Diversas”, passa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 13 de novembro de 2003. 
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